
 
       

     DECRETO Nº 028/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I e II da Lei 

Municipal nº 1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$5.914.970,50 (cinco milhões, novecentos e quatorze mil, novecentos e setenta reais e 

cinquenta centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 

2023, assim especificado: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

02.06 – Secretaria de Infraestrutura  

26.782.1900.1.043 – Obras de Infraestrutura rural  

184 - Recursos Ordinários Livres (Superávit Financeiro)  

4209 - 44.90.51.00- Obras e Instalações 

183-183- Transporte Hidroviário-aquisição de Balsa para travessia do rio 

Piquiri (SIT 55489 

4229- 44.90.52.00- Equipamento e material permanente  

166- Pedras Irregulares estrada transversal (SIT 50114) 

1220-44.90.51.00- Obras e Instalações  

 

15.451.1500.1.017- Obras de infraestrutura Urbana     

R$1.912.000,00 

 

 

R$1.000,000,00 

 

R$   657.607,50 

181- Recapeamento asfáltico em vias Urbanas (SIT 55004) 

2448-44.90.51.00- Obras e Instalações  

 

02.14- Secretaria de esportes e Lazer 

27.812.1950.1.048- Construir e ampliar as unidades esportivas  

184 - Recursos Ordinários Livres (Superávit Financeiro) 

4230-44.90.51.00- Obras e Instalações  

168- Construção de Piscina(CR902521/2020) excesso de arrecadação 

1504-44.90.51.00- Obras e Instalações 

 

R$2.000,000,00 

 

 

 

 

R$ 106.613,00 

 

R$ 238.750,00 

Total R$5.914.970,50 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente do excesso e/ou excesso de arrecadação do exercício e superávit 

financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 
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184 - Recursos Ordinários Livres (Superávit Financeiro)       2.018.613,00  

181- recapeamento asfáltico em vias Urbanas(SIT55004)(excesso de arrec) 2.000,000,00 

183- Transporte Hidroviário-aquisição de Balsa para travessia do rio 

Piquiri (SIT 55489) excesso de arrecadação  

 

1.000,000,00 

166- Pedras Irregulares estrada transversal (SIT 50114)(excesso de arrec.)    657.607,50 

168- Construção de Piscina(CR902521/2020) excesso de arrecadação    238.750,00 

Total 5.914.970,50 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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